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DISPÕE SOBRE DENOFII NAÇ^ÍO DE PRAÇA.

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sõo conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 12 - A area localizada na frente da Igreja do Bairro de 
são Pedro, fica denominada PRAÇA PE. BOSÍ PEREIRA 
NETG, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados por este sacerdote, à população do refe 
rido Bairro,

Artigo 29 — As despesas decorrentes do presente Decreto corre 
rao a conta de dotaçao consignada no Orçamento v_i 
gente.

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.
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